
DIREITO CIVIL
Domicílio
1 – Origem etimológica: Domus de origem romana que significa casa onde os familiares cultuavam seus antepassados.

2 – Noções Introdutórias: Domicílio nos remete à noção de segurança jurídica, principalmente no âmbito processual civil, mas precisamente na determinação da competência.

1) Morada (habitação): Mera relação de fato, é simplesmente o lugar em que a pessoa física se estabelece temporariamente. É provisória e vem da noção de estada.

2) Residência: Pressupõe estabilidade. É o lugar em que a pessoa física se estabelece habitualmente. 

3) Domicílio: É o conceito mais abrangente, uma vez que traduz o lugar em que a pessoa física se estabelece com ânimo definitivo (animus manendi), convertendo-o em centro principal de sua vida jurídica. 

 3 – Conceito de domicílio (pessoa natural): Domicílio é o lugar onde a pessoa estabelece sua residência com ânimo definitivo, ou seja, é o local onde a pessoa responde, permanentemente, por seus negócios e atos jurídicos. Portanto, o domicílio é composto por dois elementos: a) Objetivo – consistente na residência e; b) Subjetivo – é o ânimo definitivo (animus manendi). 
4 –Pluralidade de Domicílio: O art. 71 do CC admite a pluralidade de domicílios, desde que a pessoa natural tenha diversas residências, onde, alternadamente viva. Para tanto, considera-se domicílio qualquer uma delas.

OBS: No tocante à competência do processo civil, o réu que tenha mais de um domicílio poderá ser demandado no foro de qualquer deles (art. 91, §1º, do CPC). Ademais, havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, poderão ser demandados todos no foro de qualquer deles, à escolha do autor (art. 91, §4º, do CPC).
5 – Domicílio Profissional: Na linha do Código de Portugal, o Código Civil passou a consagrar um domicílio profissional. Porém, ele limita-se às relações concernentes à profissão. 

OBS: Também se admite a pluralidade de domicílios profissionais, ocasião em que cada um deles constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem.

6 – Domicílio aparente ou ocasional: Trata-se de uma ficção jurídica baseada na Teoria da Aparência. À luz do art. 73 do CC, para pessoas que não tem domicílio certo, como profissionais do circo, caixeiros viajantes e ciganos, considera-se seu domicílio o lugar em que forem encontradas.

OBS: O CPC seguiu essa mesma regra para determinação da competência das ações em que o réu tem domicílio incerto.

7 – Mudança de domicílio: É tratada no art. 74 do CC e ocorre quando a pessoa transfere a residência, com intenção manifesta de mudar seu domicílio.
A intenção de mudar o domicílio pode ser provada de duas formas: a) primeiro, resultará do que declarar a pessoa às municipalidades dos lugares, que deixa, e para onde vai; b) segundo, se tais declarações não forem feitas, prova-se pela própria mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

8 – Domicílio da Pessoa Jurídica: É regulado no art. 75 do CC, que estabelece ser domicílio das respectivas pessoas:

a) União: o Distrito Federal (OBS: não é Brasília, que é a Capital Federal – art. 18, §1º, da CF);

b) Estados e Territórios: respectivas capitais;

c) Município: Lugar onde funcione  a administração municipal;

d) Demais Pessoas Jurídicas: Lugar onde funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou onde elegerem domicílio especial no seu estatuto ou aos constitutivos (segunda hipótese é denominada Domicílio Especial).

OBS: Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticado. Essa regra do art. 75, § 1º, do CC positivou o entendimento jurisprudencial firmado na Súmula n. 363 do STF.
9 – Espécies de domicílio da Pessoa Natural:

a) Voluntário: É o mais comum, fixado por simples ato de vontade segundo a autonomia privada. 

OBS: A natureza jurídica do ato de fixação do domicílio é de ato jurídico em sentido stricto ou não negocial. Não se trata, pois, de direito subetivo.

b) Eleição: Regulado nos art. 78 do CC e art. 111 do CPC, trata-se do domicílio escolhido pelas próprias partes no contrato. Restringe-se aos direitos e obrigados resultantes do contrato em que se estabeleceu foro de eleição.

OBS: O foro de eleição ou contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes (art. 111, § 2º, do CPC).

OBS: À luz do princípio da função social, nos termos do parágrafo único do art. 112 do CPC, a nulidade da cláusula de eleição de foro estabelecida em contrato de adesão, especialmente em contratos de consumo, pode ser declarada de ofício pelo juiz, independentemente da exceção de incompetência. 

c) Legal ou Necessário: Há duas regras a do art. 77 (aplicável ao Direito Internacional) e a do art. 76 (Matriz) do CC. 

Do art. 76, tem domicílio legal:

* incapaz: domicílio do representante ou assistente;

* servidor público: onde exerce permanentemente suas funções;

* militar: 

- Se Estadual (PM e Bombeiros) e do Exército: onde servir. 

- Se da Marinha ou Aeronáutica: a sede do comando onde se encontrar subordinado;

* marítimo (marinheiro da marinha mercante privada): onde o navio estiver matriculado;

* preso: lugar em que cumprir a sentença.

O art. 77 do CC dispõe que o agente diplomático do Brasil, que, citado no estrangeiro, alegar extraterritorialidade sem designar onde tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado em dois lugares: a) no Distrito Federal ou; b) no último ponto do território brasileiro onde o teve.

OBS: A despeito dessa regra, a Súmula 383 do STJ estabelece que “a competência para processar e julgar as ações conexas de interesse do menor é em princípio o foro do domicílio do detentor da sua guarda.”

OBS: Lembra a Professora Maria Helena Diniz que o servidor público tem domicílio obrigatório no lugar em que exerce função permanente, e não simplesmente comissionada ou temporária. Acrescenta ainda a Professora que a obtenção de uma simples licença (convencional) não altera o domicílio legal.

OBS: Ainda sobre o domicílio necessário do servidor público, Maria Helena Diniz sustenta também que se o servidor já exercia função efetiva e em razão de um comissionamento é transferido temporariamente, mudança de domicílio não haverá, pois continuará tendo por domicílio aquele onde exerce suas funções em caráter efetivo.

OBS: Não há necessidade de ser aprovado no estágio probatório para ser função permanente.

OBS: A prisão provisória não gera domicílio legal, embora tal período possa ser utilizado como detração da pena.
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